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~stado de São Paulo 
------

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N9 2. 525, DE 00 DE DE2EMBRO DE 1. 991 

ªDá denaninação a Via Publicaª 

Professor CELSO DE AIMEIDl\ !AGE, Prefeito Municip.!il de 

cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APROVOU E 

ELE SATOC!IONA A SEGJI.NrE LEI: 

ARI'I<D 12 - Passa a denaninar-se 11 JOAClJIM c:::AE12\N)ª , a 

atual•IWa "411
, localizada entre a Rua Sebastião r.t>reira da Silva e Prof!:!. 

Cristim(' de Carvalho r.x>~, no Ioteazrento denaninado "célia Faleiro da Sil 

va", 110.- Bairro do Itagaçaba, caro justa hanenagan póstuma a quem tanto sef_ 

viu a ·Cx:m\.midade cruzeirense. 

ARI'IOO 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

OUJZEIRO, 00 àe Dez.Embro de 1. 991 

Prefeito f.lJnicipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de 

Cruzeiro, em 09 de Dezembro de 1 • 991 • 
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Procurador Olef e 




